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AUTORIA: VEREADORA GABRIELA CARNEIRO DELGADO – MDB.  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

A Vereadora que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ter 

ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao 

Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, ao Secretário Municipal 

de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, Sr. HEMERSON ISRAEL DOS 

SANTOS, e ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. RAPHAEL AUGUSTO 

PERPÉTUO, a realização de um estudo técnico detalhado para identificação e substituição 

de árvores que se encontram condenadas nos canteiros centrais das principais avenidas do 

município, com a posterior substituição por novas mudas de espécie adequadas ao ambiente 

urbano, escolhidas com a participação popular através de enquetes. 

 

Justificativa 

A presente indicação tem como objetivo promover maior segurança à população e 

contribuir para a melhoria do planejamento da arborização urbana do município. 

Em diversos canteiros centrais das principais avenidas é possível observar árvores que 

apresentam sinais de comprometimento estrutural, como troncos deteriorados, inclinação 

acentuada, presença de pragas ou outros danos que indicam risco de queda. Tais situações 

podem representar perigo para pedestres, condutores de veículos, além de possíveis danos à 

rede elétrica e ao patrimônio público e privado, especialmente em períodos de ventos fortes e 

chuvas intensas. 

Diante disso, torna-se necessária a realização de um levantamento técnico por 

profissionais habilitados, a fim de identificar as árvores que se encontram em estado crítico, 

permitindo que a substituição seja realizada de forma segura, planejada e ambientalmente 

responsável. 

Além disso, a proposta de envolver a população na escolha das novas espécies a serem 

plantadas fortalece o sentimento de pertencimento da comunidade, estimula a educação 

ambiental e contribui para que a arborização urbana reflita também a identidade e a 

preferência dos cidadãos. 

Nova Andradina - MS, 12 de março de 2026. 
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